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Planilha Linhas Kombi 

Prezado, 

OSegue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação. Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergenclal de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa e cas necessário solicitem 
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Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato: 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 

A f(pspOnido) 

ipê q 

Desbác,o2388I&íÍfl 
.t 

Prefeitura Municipal de Eôi Mendes 11 Doe 
Página N. 

de perto a formalização das 
.s4j±ntS" $crtfrJor 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 

MendeLd6TíIra- SMA-LiCi "goSabIn&Fómafld A- m SMLIC j dee 

..&.necessário, 
 .. 

prioridade máxima para está formalização, e, se solicitem 

auxilio dos colegas 1 Carinade Jesus Rocha- SFAR] 

tErick WiI!ian, SIlvaFdrigues _JUAPj 
.;. 

LidÇbeiak PradeIipp1ia - sMc 

tM!! siiva-b. 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

(SMA arquivou. 

[SME] arquivou. 

Quem Já visualizou?  2 ou mais pessoas 
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03102/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 
.......... 

04/02/2025 06:58:27 Mantel Xinenes Lourenço 

04/02/2025 07:48:17 Luis Fernando Fiauzlno Barros JUR-AP arquivou. 
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Quem iâ visualizou? 

Prefeitura Municipal de Elôl Mondes 11 Doo 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te 

Nadine Mendes de Oliveira 
Agente Administrativo 

2 ou ma15 pesaoaJ 

n.n r 
Despacho 3-38812025 

06/0212025 09:09: 

(&spondido)?2  ItmPrezado Segue informações 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciarnento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de EIói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade como calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 
visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/0212025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (..) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da datado ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 

14.13312021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licitatôrlo anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veiculo tipo Sprinter, Kombi e 'lan (Besta) terá o valor de R$ 
4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

700 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Mamei Xlmenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Quem já visualizou? 

06/0212025 10:12:17 Luis Fernando Flauzlno Barros JIJR-AP] arquivou. 
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Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 
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Data 

SoM do r 

oflj4 iÇflj( O o. jçffjfl DIA 

01 ANTI NIO CARLOS Maria do Carmo Mondes 100 420 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 420 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 40740 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo,Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alvos 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mondes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 420 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVABUENO Oscar Araújo 100 4,20 42000 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 420 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

2 

fIlib LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

B rito/Carrossel/Ci rand i n ha/Lu is 

a 

"5 

26 RS TRANSPORTE Targino/BrasilinofLuisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nog uei ra/BrasiIi no/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/CarrosseUMarly Benedeti 

31 

lig 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel Horáclo Alvas Pereira, 335- Centro - Elól Mendes!MG - CEP: 37110-000 -CNPJ: 20.347.225/0001-26 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Págu'N: I•. 

Data 

SeMdcr 

085 FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE NQ 17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 — IRMÃOS ROCHA Marly 85 420 35700 

Be nedeti/Brasili no/Carrosse [fLui 

se Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Lu isa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targ ino/Brasili no/Ca rroçsp 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 32340 

Carnões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

PARAÍSO TRANSPORTE Oscar AraújofJúlia 100 4,20 420,00 
15 Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/NormalTargino/Júlia 100 4,20 42000 

Cam ões/Luisa/Ma rly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camóes/N orma/Ca rrossel/Targ 1 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Lu isa/Ca rrosse 1/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Caniões/Brasi lino/Ta rg i no/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 

lo Alvos Pereira. 335— Centro - Elól MendoslMG - CEP: 37110-000 - CNPJ: 20.347.228/0001-26 
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Formalização de Demanda 

ASTOLFO 
MOREIRA 

71 WILSON J. AZEVEDO JÚLIA CAMÕES 35 

TARGINO 
NOGUEIRA 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÕNIBLIS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatôrio, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de ElÕi Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segu 

............:. . ....................t;.....•. .... .. . . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei xlmenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

Art.75.Ê dispensável a licitação: (..) 
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VIII - nos casos de emergência ou do calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessárias ao atendimento da 

situação emergenclal ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo do 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de FTP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal no 14,13312021, conformo artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no últ imo contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por velculo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4.20 (quatro reais o vinte centavos) e por veiculo tipo õnibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais). 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular o eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famflias e contribuir para a Inclusão social. Deq° 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejurzos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios do Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastra prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNN com categoria adequada, alestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar, 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporto 

A definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade idenu ficada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 



O valor estimado é do R$17.140,20 (dezessete mil, cento e quarenta reais e Vinte cetanvos). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos, 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramonto e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periádica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Não há vincu(açáo ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vtnculaçâo ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 



LII 

c 

i - ii Xlmenes Lourenço 
erretário Municipal de Educação 

pai de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

  

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-Lorácio Alvos Pereira, 335 - Centro - EIÔi Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www elo! mondes. mg. gov. h r 

  

  

A contratação possui  seguinte grau de prioridade: 

Afta; 

Média; Ou 

Baixa 

-I 

Submeto para análise e dauberação a inclusão da demanda no plano da contateções anua' (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

Secre 



PAGINA W: 

DATA:11J 03 t~ 
SERVIDOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

Ii: Cel. ilorácio Alvo Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - LÕI MENDES MG 

AUTORIZAÇÃO 

E1ói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matricula n°6191. 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

e 



        

PÁGINA N': 14 
DATA 

SERVtDOR(j' 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

 

 

 

 

 

 

 

R: Ccl. Florkio Alves Pereira, 335 Centro 
CEP: 37.110-000 - ELO[ MENDES -MC 

  

   

         

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elól Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALES PARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

e 

e 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26- 

R:CeI. HorácloAlves Pereira, 335- CM': 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Wilson Joaquim Azevedo, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder urna licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1---I 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pú . lica, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação q e possa 

1 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatôrio, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquiiJ, pouco 

2 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os eleitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1136-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 

Õ
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3063/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. isa  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 

3 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 
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_S Ministério da Eco,, mia N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Cerrando) 
Secretaria de 00v mo Digital Página N. 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Esta o de Fazenda de Mina Gerais Data_____________ 

NIRE N.~ ou filial, quando a Código da Natureza N do Matricula do Agente 
sede For um ousa UFI Jurídica AudiFnr do Comércio 

2135 
1 - REQUERIMENTO 

II-MO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: WILSON JOAQUIM DF A7EVEDO 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° CNJREMP 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato;

1 II III DIII N1 DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO Ji 436479 

1 080 INSCRlCAO 
046 1 TRANSFORMACÃO 
315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)  

Fi 01 MFnFq Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
O Local Nome: 

Assinatura: 
1 Maio 2010 Telefone de Contato: 

Data 
2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s ):.--- 
• SIM SIM Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

NÃO _LJ._._ NÃO '-._J - Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÂO SINGULAR 
.2. E)dgéncis 3 Exlflnda 4 EI9éncla 5• Egéncla 

Processo em exigência. Ide despacho em rolha anexa) - - 
rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. [J 

Processo indeferido. Publique-se. -- 

II 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2 E,dgéncle Y Exigancla 4 E.1~. 5 Drigéncle 
EProcesso em exigê'ta. O/de despacho em fdha anexa) 
flProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. E E] 
• Processo Indeferido. Publique-se. 

// 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Codifico re9lstro sob o n°31112031787 em 15/05/2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, Nire 31112031787 e protocolo 191974042 - 
06/05/2019. Autenticação: 836797D4C6389E46587D3781A4317F6E9A4629E5. Marinely do Paulo Bomllm - SecretárIa-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:Mwewjucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 191197,404-660 código do segurança vszh Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/05/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PagnnN°_4* 
Dztai 

Sorvido 

Capa de Processo 

Registro Digital 

PágIna 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registo soba n 31112031787 em 15105)2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO. Nire 31112031787 e protocolo 101974048-
08105(2019. Autenticação: 8367970406389E48507D378IA43I7F6EBA4629ES Marineiy de Paula Bømfim 

- Secretária-serei. Para validar este 
documento, acosse http:/Mv.jucemg.mg.govbr e informe n° do protocolo 19)197.404.8 e o côdigo de segurança yszh Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/05/2019 por Merinoiy do pauis  Bomflm - Secretária-Gerar. 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/197.404-8 J191436479508 03/05/2019 

CPF Nome a.. 
376.651.976-04 S4 
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JOAQUIM COSTA DE AZEVEDO 
FILIAÇÃO mia) 

MARIA SERAFIM DE AZEVEDO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DASEDE 

NOME DO EMPRESÃRO (npFaIc sem abroakira,) 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

NIRE DA FLL4N. pteordier uomente se ato retnrante a alieI) 

NASCIDO EM (data da nescirTlsnto) 
27/1 011967 

IDENTiDADE nómst) 
M e. 11. 530 .443 SSP 

UF 
006.391.396-00 
CFE númem) õroso EsT,Ior 

ENANCIPADO PO de—TO da elnndpaçáo sowente no -1. de E MAlI. menor)

1 contsbilfarla©hotmall.com  

DOMICILiADO NA LOCADOURO rua, n. etc) 
RUA R OSCAR DE SOUSA FILHO 

NUMERO 
576 

BAIRRO 1 DISTRITO 
CENTRO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ELO[ MENDES 

UF 

IMe 

DSP 
37110000 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO 
MFfl 

REGIME DE SENS Se canado) 
COMUNHAO PARCIAL 

W COMPLMSNTO aAIRROoIsmITo CEP 
NOSSA SENHORA APARECIDA 37110000 

MUNIC'PIO UF PAÁS CORREIO ELETRÔNICO E44AIL) 
ELOI MENDES

1 MC BRASIL contabllfada@hotmaII.com  
VALOR DO CAPITAL. . RS VALOR DO CITAL per .4.'.70) 
10.000.00 DEZ MIL REAIS - - 
CÓDIGO DE ATMDADE O SCRJÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA (CI'LAE) TRtJ'ISPORTE ESCOLAR 

. 4924800 

DATA DE 'NFCIO ..a IVICADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TaAnsrrRsCIA DE SEDE Ci) DE FILIA!. DE OUTRA US uF - - 01/12i2000 04211072000139 NrRE .nterlor
1 

Junta ComercIal do Estado de Minas GeraIs 
Cerlifico registro sob o no 31112031787 em 15/05/2019 da Empresa WjLSON JOAQUIM DE AZEVEDO, NIre 31112031767 e protocolo 191974048- 
08/05(2019. Autenticação: 838797D4C6389E48597D3781A4317F6E0A4629E5 Ma'lnely de Paula Bomfim 

- SecretárIa-Geral. Para validar este 
documento, acosse http:llww-w.Jucemg.mggov.br e Informo na do protocolo 191197.404-8 e o código do segurança Vai, Esta cópia foi autenticada 
dlgltalmento .. Beirou.  em 15/05/2019 por Marinely de Paula Bo.i,ilm - secrettls-Geral.

t -,,n 
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.MONDO.. 
INSCRICAO 

ATO 
000 

DATA DA ASSINATURA 
25/04/2019 

AS SINATIJ RÃ 00 EMPRESMIO 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO-DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREJ 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

M027237214 III IIIlJII Ill IIIiIll filei IIIuIIIli] MÓDULO INTEGRADOR: J194436479508 

RUA MARANk1A0 14 

ou pelo rewesentantajaeal.t.n tampo n. presnct.Iniente reajltativo) 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

/ / 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
TRANSFORMACAO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

EVENTO 

EVENTO 
046 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 315 

EVENTO 
2211 

NOME eMpRESflAt. 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

Ministério da EconomIa 
Secretaria de Govortio Dl9ltaI 
Departamento Nactonal do Registro Empresarial e Integração 

PágIna N.,_1L_. 
Da 

Sonido 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i, 

flerÂaro que a atLvldade se 
IZI ENOUADRA 

ou r-1  REENDUADRA CZ MICROEMPRESA-ME 

nos termos da LS Complemantar n° 123. de 14 da dezembro de 2006 
DESENOUADA J EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPÇ 

Uedaro. sob es penas da IsI InclusIve que são verídicas todas as Inforn1açaes ptestad s neste InstrJineno e quanto ao disposto no artigo 299 do CàdIgo Poial, não estar 
Impedido - exercer atvldnda empr.sâ4a neo possuir outro regIstro de empresário e equará Junta Cc.,ierclal do Estado de Minas oerars: 



págfnsN? 1'1 

DSt3# I_ 

Servidor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Página 1 de 1 

Çj 4n 

Nome 

J 

CPF 

376.651.976-04 

Documento Principal 

SJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
cerWlco registo soba ri0  31112031787 em 15195/2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, Nine 311120317870 protocolo 191974048-
OS/05/2019 Autenticação, 836797D406389E485B703761A4317F6E6A4529E5 Marinely de Paula Somom 

- Secretária-Geral. Para validar esta 
documento, acosse http:/Mwv.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 10/107.404-8 e o código de segurança VsZh Esta cõpia foi autenticada 

..,  
d:ntlfica !â. 0 QCSSS. -'gçr" 42pj. tartá 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/191404-8 J191436479508 08/0512019 

pág. 419 

digitalmente e assinada em 15/05/2019 por Marineiy de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 



Pagino N? 
Data 

Servidor 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE HENRIQUE DE FARIA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR DATA DE 

NASCIMENTO 08/11/1959, RG Na MG.3.546.908 PC-MG, CPF 376.651.976-04, RUA 

JOAQUIM MARQUES PADILHA, N°80, BAIRRO CENTRO, CEP 37110-000, ELOI 

MENDES - MG. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 
digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Elol Mendes, 13 de Maio de 2019. 

JOSE HENRIQUE DE FARIA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta comercFai do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro soba n 31112031787 em 15/08/2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, Ntre 31112031787 e protocolo 101974048-
08/05/2019. Autenticaço: 836797D4c6389E48587D3781A4317F6EBA4629E5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este 
documento, acesso htlpwh'4vw.jucemg.mg.00v.br o informe n do protoocio 19/197.404-8 a o código de sogurença VsZh Esta cópia foi autenticada 
dgitaimefllo o assinada em 15/05/2019 por Marineiy de P.M. Bomflm - Secretária-Gerar 
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JØAP!MDEÀ2 

OUTORGADO 

JOãO HEPR1 

P6? estú 
çgnf*te piterJs 
atode aI*jr 

TRANSMOflS 
asina* ko 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31112031787 em 1~1111. Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO. Nlre 311120317870 protocolo 19I974048 

- 

06/05/2019. Autenticaçac: 835797D4C6369E48507D3761A4317F6E0A4629E5 Marinely de Paula Bomfi,n 
- Secretária-Geral. Para validar este 

documento acesso http:/AmAvwJucemg.m9.govbr e informe n0  do protocolo 191197.404.11 ao código de segurança VsZh Esta cópia foi autenticada 
digitaimento ...sinuca em 15/05/2019 por Marinoly de Paula Bomfim - SecretMa-Gerai. 
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Número do Protocolo 

19/197.404-8 

378.651.976-04 

Número do Processo Módulo Integrador 

J191436479508 

A 

Data 

08/05/2019 

Anexo 

PAgina 

Data 

servidor 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Junta Comerda] do Esto de Minas Gerais 
Cafico registo sob o n°31112031787 em 18/05/2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, Nlre 311120317870 protocolo 191974048-
08/05/2010. Autenticação; 836797D406389E485B7D3751M317F6EBA4629E5. Marinely de Paula Bomfim - secrettla-Gerai. Para valTdar este 
docomento acesso htlp:/NAvw.jucamg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/197.404-8 ao cáalgo de segurança YsZh Esta capis foi autenticada 
digitairnento e ossinada em 1~2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pá9. 779 



PáQifl3 
ftP 

Servidor 

Sistema NcioriM de Registro de Empresas Mercantfl- SINREM 
6dvernaao Estçiade M,naSGerois 
Secretaria deEstadp da Fazenda de Minas Cerais 
JuntSCøm7ercial do Esjadbde MinasMPals 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, de nire 
3111203178-7° protocolado sob o número 19/197.404-8 em 06/05/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31112031787, em 15/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Aleidson Cinquini Franco e Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomflm. Para sua 
validação, deverá ser acossado o sitioR!ppónico  do Portal Ite Serviços / Validar Documentos (https:// 

e informar o número de 
protocolo e chave do segu"-' ar r a 1C 

Capa de Processo 

Docu m en 

376.851.a -p*f'rãsE HENÔUE DE P4 
e 

CPFI orne 

An 

Declqr 

376.Ê:176o4 JS%ENF 

a .\!pcu . noipal 

iltJkDE FARI# iflflit.. 

CPF 
376.651.97. 

lp.YlgbrteQuafla-teira, 15 d 

Marinely de Paula Bomim: 87363695600 Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 

 31112031787 em 15/05/2019 da Empresa WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, Nica 31112031787 e protocolo 101974048-
08/OS/2019. Auten(lcaçao: 836797D4c83B9E4859703781A4317F6EBA4e29E5 Marinely de Paula Bomfirn - Secretâr!a-Gerai. Para validar este 
documento, acene htlp:/MvAv.jucemgnlg.gov.br  e Informo n do protocolo 19/197.404-8e0 código de segurança Ys2h Esta cópia foi autenticada 
digitalmento e assinada em 15/05(2019 por Marinely de Paura Sonifim —Secretário-Geral. 

pág. 8/9 



O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

lc 

CPF 

012.953526-56 

873.638.956-00 

Nome 

it 

Página N. 1<4 
Data 

soM dc 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Bern Horizonte. Quarto-feira. 15 do Maio de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Geraís 
Carffflco registro sob o n°31112031767 em 15/05/2019 da Empresa WiL5oN JOAQUIM DE AZEVEDO, Nire 31112031787 e protocolo 191974048-
00/05/2019. Autenticação: 838797D4c6389E485s703781A4317F6E0A4629E5. Marinely de Paula oomtlm - Secretájia-Gerai. Para validar este 
documento, acesse htlp:/Mvwjucemg.mg.gov.br  e Informo n° do protocolo 19/197.404-8 e o código de segurença vsZh Esta cópia foi autenticada 

Pág. 919 
digitalmente e sasinada m 15/05/2019 por Marnel, de Paula Somflm —Se0r0tár4a-Geral. 



Página N - / flJ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - 

Certifico registro sob o n°7302963 em 15105/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME, Nire 31206125734 e protocolo 191973947-
06/05/2019. Autenticação: 06E0E976CD7E6F9F4C64A52ABFA18F47C9953089, Marinely de Paula Bonfim - Secretária-Geral. Pata validar este 
documento, acesse htlp:/twww.iucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/197.394.7 e o código de seguram hcAR Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada sol 15/0512019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretário-Gani. . 

pãg. 1110 

• Mlnstérlo da Econmi oa
N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) dor 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empie anal e Integração 
Secretaria do Esta o de Fazenda de Minas Gerais 

NINE (da sede ou filial, quando a Cdigo da Natureza N° de Mafr(cu%R do ~1.
sede for em oura UF) hrlca Awdliar dc Cornéndo 

31206125734 2062 
1-HhQUEHiMENJLJ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: TRANSPORTF WA 1 tflA -MF 
(da Empresa ou do Age te Au,dMrdo Corilêrcio) N° FCN/REMP 

requer a V.5 o deferimento do seguinte ato:
))1111111111111111111111 

N° DE CÕDIGO cÕoieo DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 3 1 16 

1 - 002 ALTERACÃO 
046 1 TRANSFORMACAO 
2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

e
ri MENfl - - - - — Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Noma: 
Assinatura: 

13 Ma!n 2n1 q Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
• DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresanlal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): - 

SIM F1 sim Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

fl NÃO O NÃO J_/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR - - 
ri Processo em exigência. (Vida despacho em folha anexa) - 2'E,dgência 3' Exigência 4 Exigèncla 5' Exigência 

rocesso deferido, publique-se e arquive-se. - O • 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Recnsve4 
DECISÃO COLEGIADA 
[]Processo em exigência. (Vide despacho em folha )

a Exléndn 3 Exigência 4' Exlg&ia 5' Exigência 

Processo deferido. Publique-se o arquivo-se. O O 
• Processa indeferido. Publique-se. - 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da _______ Turma 

OBSERVAÇÕES 



Dat 

servidor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 7302963 em 13/0512019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME. Nire 31206125734 e protocolo 191973947 - 
06105/2019. AutentTcação: 9080EB78CD7E6F9F4C64A52ABFAI8F47C995B089. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesas http:/Aww/.jucemg.mg.gov.br e informe ri0  do protocolo 19/197.394-7 e o código de segurança FicAR Esta cópia foi autenilcada 
digitalmente e assinada em 15,05i2010 por Marinely de Paulo Aomfim —Secrottia-Geral.

1 1  -n 
pág. 2110 

aÇ :. ..; •. .. 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/197.394-7 1193998019162 08/05/2019 

assat. w2# 
CPF Nome fllj 
376.651.976-04  



PAglnaN.,
Dat 

 

Scjrvdor 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 
TRANSPORTE WA LTDA -ME. 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, brasileiro, casado, comerciante, CPF. 
n. 006.391.396-80, Cédula de Identidade n. MG-11.530.443, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e 
domiciliado à Rua Oscar de Sousa Filho, n. 576, bairro Centro, na cidade 
de Elól Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP. 37.100.000,, representado 
por seu procurador JOSÉ HENRIQUE DE FARIA, brasileiro, casado, 
contador, CPF. n. 376.651.976-04, Cédula de Identidade n. MG.3.546.908, 
expedida pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais, residente e 
domiciliado a Rua Joaquim Marques Padilha n. 80, bairro centro, na 
cidade de Elól Mondes, Estado de Minas Gerais, CEP. 37.110.000 e JOSÉ 
AURELiANO AZEVEDO, brasileiro, solteiro, natural de Andira, Estado do 
Paraná, nascido em 06 de Outubro de 1959, comerciante, CPF. n. 
929.467.046-53. Carteira de Trabalho e Previdência Social n. 013.327., 
Série 53111, expedida pelo ministério do Trabalho do Estado de São Paulo, 
residente e domiciliado na Rua Oscar de Sousa Filho n. 576, centro, na 
cidade de EIól Mendes, EstadorØç Minas Gerais, cep. 37.110.000, com 
contrato social arquivado Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o NIRE n. 312.061.257-34, inscrita no CNPJ. n. 04.211.072/0001-39, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1;033, da 
Lei n. 10.406/2002(códlgç Clvi!) !eso1Ve 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
rlen 1,1 

O sócio JOSÉ AURELIANO AZEVEDO, na condição de cedente, cede e transfere 
2.500 (duas mil o quinhentas) de suas cçtas de capital da sociedade no valor de 
R$ 6.000.00 (cinco mil) para WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, já qualificado no 
preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 
t 

O sócio josÉ AUREL!ANO AZEVD9, declara haver recebido, neste ato, a 
quantia de R$ 5.000,00 (cincomilreais)dà WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, no 
ato da assinatura da presente altàração, assim como declara ter recebido neste 
ato todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja a que titulo for. - 

CLAUSULA TERCEIRA 

O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do cedente, a partir 
deste contrato assume todos s  os deveres ,e direitos sociais que lhe foram 
cedidos e transferidos pelo ceder, passando a fazer parte integrante da 

Junta Comercial do Estado de Minas Berais 
Certifico registro sob o no 7202963 em 15105/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA .ME, Nire 31206125734 e protocolo 191973947-
08/05/2010. Autenticação: 9600EB78C1D7E€F9F4CS4AS2ABFAI 8F47c9968089. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
doQimento, acesso htIp:1/wswJucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/107.394-7 e o código de segurança hcAR Esta cópia foi autenticada 
digitaimerite e assinada em 15/06/2019 por Marineiy de Paui&somtlnl,-Seaetárla-Geral. 

 

pág. 3/10 

o 

o 



Págins 

Data J&LO 114 
SoMdor.jl 

sociedade, com Idõnticos direitos e obrigações, assegurados aos demais 
sócios, conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica transformada esta sociedade Limitada em empresário, sob o nome 
empresarial de WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), passa 
a constituir o capitai do empresário mencionado na cláusula anterior. 

Por tanto, firma nessa mesma data, em documento separado, a 
solicitação de sua inscrição como empresário, mediante formulário de 
Requerimento de empresário. 

Ei6I Mendes-MG 25 de Abril de 2019 

e 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO-Representado por seu procurador JOSÉ 
HENRIQUE DE FARIA 

JOSÉ AURELIANO AZEVEDO 

QJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico regisfro sob o n° 7302963 em 15/05/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME. Ntro 31206125734 e protocolo 191973947 - 
00/05/2019. Autentjcaç&o: 96B0EB780D7E6F9F4C64A52ABFA18F47C9955089 Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este 
documento, soasse htlp./NAwtjucemg.mg.gov.br  e informe n- de protocoio 1 9/197.394-7 e o código de segurança hcAR Esta cópia foi autenticada 
digitaknents e assinada em 16/O5/2019 W Marinsy de Paula Balifim— Secre{àda.eeçs.

- 
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Número do Protocolo 

19/197.3944' 

Número do Processo Módulo Integrador 

J193998019162 08/05/2019 

Página 

Data 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Nome 

929.467.046-53 
E FIARI 

CPF 

376.651.976-04 , 

Página 1 de 1 

,Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7302963 em 15105/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LTOA -ME, Nire 31206125734 e protocolo 191973947-
06/05/2019. Autenticaçáo; 96eOEB78CD7E5F9F4C64A52ABFA18F47C9958D89 Maririely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para vandar este 

documento, acesse http:/l.AwJ.]ucem9.m9.gOV.br  e Informe n° do protocolo 191197.394-7 e o código de segurança hcAR Esta cópia foi autenflcada 

digitalmento e assinuda em 15/05/2019 por Marinely de Paula Bonfim - SecretárIa-GemI. 
pág. 5/10 



Junta Comercial do isetado de Minas (3crele  
Codifico registro sob o n° 702963 oro 15/0512019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME. Nine 21206125734 e protocolo 191973947-
06105/2019. AutentIcação: 96B0E5780D7E6F9F4064A52A0FA18F47C9950D89. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosso htIp:/fr,w.Jucemgmg.gov.br  e Informe rr do protocoio 19/107.394-7 e o código do segurança hoAR Esta cópia foi autenticada 
dLItaImento a assinada em 15/05/2019 por MaHnely de Paula Bomfln, - Secretria-GoraI.

- - 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7302963 em 15/05/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LIDA -ME. Nine 31206125734 e protocolo 191973947- 
08/05)2019. AutentIcaço: 9680EB78cD7E6F9F4064A52ABFA18F4709958D89 Maririely de Paula Oomflm - Secretária-Geral. Para validar este 

documento. acesse http:/Nvww.Jucsmg.mg.goV.br  e informe fl  do protocolo 191197.394-7 e o códIgo de segurança FicAR Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/05/2019 por Marinely de Paula Domtim —Secretária-Geral. 

MsJ pág.  7110 

1-auuld 1• - 

Dat 

ScMdor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Número do Protocolo 

191107304-7 

Anexo 

..:..... .. 

Número do Processo Módulo Integrador 

J193098019162 

Data 

08/05/2019 

Página 1 de 1 



página 
—m— 

Dat3k 47,4  
servidor11 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE HENRIQUE DE FARIA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE 

NASCIMENTO 08/11/2019, RG N° MG.3.546.908 PC-MG, CPF 376.651.976-04, RUA 

JOAQUIM MARQUES PADILHA, N°80, BAIRRO CENTRO, CEP 37110-000, ELOI 
MENDES - MC, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SAIO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

e 

Elo! Mondes, 13 de Maio de 2019. 

JOSE HENRIQUE DE FARIA 
Assinado digltalnienln por cerilflcaçâo A3 

Junta Comercial do Estado de Mines Gerais 
Certifico registro sob o n°7302963 em 15/05/2019 da Empresa TRANSPORTE WÂ LTOA -ME, Nire 31206125734 e protocolo 191973947-
06/05/2019. Autenticação: 9800E078C07E6F9F4064A62A13FA1 BF4709958089. Matinely de Paula Bomflm - Seexetána-eeral. Para validar este 
documento, acesse http:1AJwJjucemg.mg.gov.br e Informe rr do protocolo 191197394-7 no código de segurança FIcAR Esta cópia foi autenticado 
digitalmente e assinada em 15/05/2019 por Marinoly de Paula Bomfim - SecretáTia-Goral.

- 
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Página FJ. 

Data 

senldor 

sistema Nacloifal dé keis#áde Empresas Mercantil,-  SNR.1 
Gdvëmo & Estado de Minas Gehris 
,Secretaria deatadoda Vaznda de MipsPetaIs 
JuhOflerIdQ Estado  4Q4iÇai5 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digltalmente, da empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME, de nlre 
3120612573-4 e protocolado sob o número 19/197.394-7 em 08/05/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7302963. em 15/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Aleidsnn Cinquini Franco e Silva. 
Assina o registro mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bornfim. Para sua 
validaçn, deverá ser acessado o sitloejpyônlco do PortLqe Serviços / Validar Documentos (https:// 

um 
 

ma 
e Informar o número de 

protocolo e chave de SegUr - - - 

Capa de Processo 

376.651 .at6-dW7I6'5E HENRIQUE DE F$tÂ UK\ 

CPFJ' ir 

376 SS6,õ4 
929 .4ët-d4é-53 

376.sÇ-04 t,ÜOHENRIC 

929tQS3 I!ÓS7AURE1I 

Marinely de Paula Bomürn: 87363895600 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 7302963 em 15/05/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LTDA -ME, Nire 312061257340 protocolo 191973947 - 
05105/2019. Autenticaflo: 96B0EB78c07E6F9E4c64A52A9FA15F47c9958D89 Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
docunirito, acesso hüp:/NAW!,jucemgn,ggovbt e inforrine n° do protocdo 191197,394-7 00 código de segurança hcAR Esta cÕp rol autentIcada 
,,calmante e assinada em 15/05/2019 por Matinely de Paula Bomfim - Sectetrla-GeraI.  

pág. 9110 



Servidor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Belo Horizonte. Quarta-feira. 15 de Maio de 2010 

SJunta Comensal do Estado de Minas Gerais 
Certifico regatro sob o a 7302963 em 15/05/2019 da Empresa TRANSPORTE WA LiDA -ME, Ni,. 31206125734 e protocolo 101973947- 
08/05/2019. Autenticação: 9690E378007E8F9F4084A62ABFA18F47C9058089. Marinely de Pauis Bomfim - Seoretária-Gerai. Para validar este 
documento, acesso http:/WAw,jLscemgmg.gov.br  e informe n° do protocolo 1911 97.394-7 e o código de segurança hoAR Esta cópia foi autenticada 
digitaimente e assinada em 15/05/2019 por Marinoiy do Paula Bonifim— Secretária-Geral. 

pág. 10/10 



SoMdcr 

Pelo presente insirsunento particular, W[LSUA' 
JOAQUMI DIA2EVEDQ, brasileiro, solteiro, níutido em 27 de Outubro 
de 1967 comerciante, CPF,006.391.39640, Cédula de Identidade n. M. G. 
Ii. 130.44.3, ccp&ida pela Secretaria de Sçurança Pública do Estada de 
Minas Gerais residente e domidilk o à Rua Oscar dé Sousa Filho ti. 576, 

ce7i1r0, na cidade de iriói frfen4es, Estado de Minas Çerai', IA NDIRO 
APARECIDO bE :4ZEYEDQ, brasfieio, solteiS, nascido em 28 de 
Fevereiro de. 1962, cognercizse, CPE 859.665.096-24, Cédidcz de utilidade 
ti. 41.3.557.340, expêdida pela St'crelaria de Segurança Pibiica do Estado 
de Minas Gerais, -reskk'hte e.doiniciljadó à Rua Oscar de Soc,su Filha ri. 576 

centro, .,frsta cidwfe de EbJI hfeá&ç, Estado de .1Ifjn Covis., -têm eh trÉ 
si, como:justo e contratado a éonstituiç/io.ile urna \50c1e69e por quotas-  de 
responsabUjrjade limitada, que se reger4 -pelas cláusaç si. co$jfjçOes 
seguintes e, nos omissões pela kgisiaçtio epec:fwa- que -disciplina essa 
forma soe igiária: 

*a' Oscar a 
4 C*cetPUS, sgtursazç em 
j tScëMo as YLposLçôn  :legais 

CL.fihÇUL4 TERCEIRA: O oh/no da sociedade 
verá - a exploração, po, cofia prépria, dc.S»o a TRANSPORTE 
RODO VIÁRIO DK'RI £S4 GEIROS -E TRANSPOR TE-DE EScOlARES. 

'CtÁtTSULA QUARTA: - O Capital Social será dê! 
R$ i .111,00 (çtCz )nitteaç), dividido St)oü (cinco mli ):.tuotas no i'alàr de 
R$ 2,00 (dois ie11i cada urna, Malmente subscritó e ifltÉjralizado em 
moeda corrente do- país, ne1 a$jN ficando assim distribui dos entre os 



)3tj:f :ÊM4 tE ...s . 1 

daÔckdade 

guhi'a e 
p~ jxØjdat ettfra)uçt4kxL ç es e 

reprecnnS * smdi#IZ4*  

IflQN JÚÃQLIIM DE A~ O: 4.750 
(quatro  mxl, seJiçe!%g& e ~a fl 2,09 (dois reaL) cada 
uma odflt$fl61ilGwS mil e quiúhestos n#L), 

FÃND7RU M'aEq»D 1W 4ZEn0t2$0  
e eU qsw j- quoto 41$ 2,O#jj4ft4adtuffW4 b*lizando 

8$ 5OoO(v4kezah. 

puLZ9rT,4NOIVA: Somente o sóçio WIL.90N 
JoÀgmaí YY».AZEI4~ terit zaW,etirada mevsa4 a i&IÕ tfr pra-
tkã, enxtqeft4tgW1&da de cqmu1wg49 frçÕs  sÓcks e destro,  

Is1IS'GSfdjLítçaodo Ippsø &4ot7g 

íã tblM4: Todo OS.& de; PkZp4rO 
de crh snu, scr4praz14b » iMn torneS do atàço á tQetkio, %wu(u 
que o$ lunos e prefjz2ps veriflcadoy serão o&MOS na 
ptoporçfrx de suas quota 

flaa iejôdEda NodSqde. 
71-4 úJ'TÃ VÁ: O usa da 11mw, 

rco a aumo  aíz 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATACE1 26/12/2000 04.211.072/0001-39 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESIAL 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

IITLJLO co ESTASEIECIMFNTO (NOME DE FMTASIft PORTE 
TRANSPORTE W.A ME 

côo ico E DESCRIÇÃO OMATRIDADE ECONÓMICA PRINCM. 
49.24-8-00 -Transporto escolar 

CÓDIGO E DE5OIÇAO DAZATIVIDADES ECONÓMICAS SC4JNDMIAS 
N3o Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANAPJRAJURDICA 
213-5. Emprelirlo (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MARANHAO 14 

L 
CEP BAIOIDIS1RITO MUNIC{PIO UF 
37.110-000 NOSSA SENHORAAPARECIDA ELOI MENDES MG 

ENDEREÇO ELETRONICO TREFONE 
CONTABILFARIA@HOTMAIL.COM (35) 976041046 

ENTE FEOER&TNO RESP&4SÁVEL (EFR) 

StHJAÇAO CAWflAL - DA DATA SFI1JAÇAO CPOAmR. 
ATIVA 03/11)2005 

MOTiVO DE SI1UAO CADArR4I. 

8I1JAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUA$AO ESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
CNPJ: 04.211.0721000149 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributãrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. II da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http:/1wwtpgfngov.br'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Port&ia Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 10:12:08 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: E191.23B2:0144.48C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SIARE - sBcretaria de Estado de Fazenda MO 04/02/2025, 1 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/05/2025 

NOME: TRANSPORTE W.A LIDA 

CNP3/CPF: 04.211.072/0001-39 

LOGRADOURO: RUA MARANHÃO NÚMERO: 14 

COMPLEMENTO BAIRRO: NOSSA SENHORA CEP: 37110000 APARECIDA 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES Ur: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual alou 
Advocacia Geral do Estado; - 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta ud a de adjicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doação de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçho do ITCo,prevlsta no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2025000843820231 
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PMF!FTURA WNEIPM 0€ 61.01 MENDES (35) snalal 

Certidão de Débitos 

Página N.°  )4 

Data 

Servidor 
DATA DE aIISSÃ OG2j2O2s 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N° 0005632 

o 

.-z.  

• 4.: ,.bt.jl*7 1. 

o o 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAkMLIDAçÃa OE6T 0CCLflENDOASSE O SIT 
PREnTUaN1ODEPJt*.M.DR rtfl 'tkSAPREF9flJM 

AGSSE AVMIDAÇÀO E IMOR 0W DACERT1DÃO. 

De acordo com a Lei Complementar n°005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Munidpal. fica ressalvado o direito do a Fazenda Pública 
Municipal Insemver e cobrar eventuais débItos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
podado anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

EI61 Mendes(M(3), 06 de Fevereiro de 202 

-05Jflt43437 

o 

DATADE EMISSÃQ oe/0nt25 

Informações do Contribuinte 
W.. C. TITULO ESTAB&!CFMENTO CPÇ 1 0PJ 

1963 WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 04211.07210001$9 

Endereço do Contribuinte 

ENDERZÇO MEW 

RUA MARANHAO 14 

NÚMERO` MLPflCIFIo-UF NOMEEOIFICIO TOSALA 

37110000 ELÕI MENDES - MO 

InformaçÕes do Requerente 

DCCUMEWTO NOME RECIJERENTI h)WJDAOE 
00639139680 WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

ODSERVAÇOES 

Data de Emissão: 06/0212025 Data de Validade: 07/05/2025 

1/1 https://olol.mendos-mgpiefolturamaderna.com.br/meulss_new/lrnpdme_cerddao.php?  

- 



Pãgha N? 

Data (2 'Mj 

So,vic'or 

04102/2025, 10:59 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

 

 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.211.072/0001-39 
Razão 

Social: WILSON JAOQIJIM DE AZEVEDO 

Endereço: RUA MARANRAO 014 / N 5 APARECIDA / ELO! MENDES / MC 1 37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012601250931747190 

Informação obtida em 04/02/2025 10:59:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htIps-J/consulta-crf.calxa.gov.brfconsufraf/pagesc,suhEmpmgadorJsf 111 
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Dais 
Servidor 

Pagina i de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.211.072/0001-39 
Certidão n©: 6256843/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:59:06 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.211.072/0001-39, ido CONSTA como 
inadimplerite no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

vida e sugestões cndttt.j 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
CNPJ: 04.211.072/0001-39 

Observaçõer 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://wviw.tjmg.Jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão Inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico do Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:57 

ELÓI MENDES, 04 de Fevereiro de 2025 às 10:57 

Código de Autenticação: 2502-0410-5758-0073-9605 

Para validar esta cwtdâo, acesso o sitio do TJMO (nw,.mg.Jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
JALJTENTICAÇÀO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Paghia ?I? 

Data 

SoM cio, 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes —MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

A (o) Licitante WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, inscrito no CNN sob o n.°  
04.211.072/0001-39, sediada na Rua Maranhão n.° 14, Bairro Nossa Senhora 

e Aparecida, na Cidade de Elói Mendes-MO, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na 
melhor forma de direito, DECLARA nos termos do art. 9°, da Lei Federal n° 8.666/93, 
declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de seu 
estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

e Sócio Administrador 

CPF: 006.391.396-80 



Págfl3 N. 

DS3_____ 

scwlcct 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 

RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

 

A (o) Licitante WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, inscrito no CNPJ sob o n.°  

04.211.07210001-39, sediada na Rua Maranhão a° 14, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, na Cidade de Eló8-i Mendes-MG, CE? n.°  37.110-000, declaro ter 
conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada 
rastreie o veículo a set utilizado para a prestação de serviços do transporte escolar 2025, 
permitindo assim que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho 
eletrônico próprio para isto, também garantindo a responsabilidade de cuidado com o 
mesmo. 

- 

 

e 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

(Jp- 

8 WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

TITULAR 

RG: MG-11.530.443 SSP/MG 



2011 
NÚMERO 00 CEM 

PLACA 

RFD7987 

CÓDIGO RENAVMA 

00334005876 

MIO FABRICAÇÃO 

Dt:ran4- M 

CtR11FICADÔ DE REGISTRO E IJCENCIdIENTO DE VEICULO -DIGITAL 

NOME 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

PESO BRUTO TOTAL 

2.3 
PO#N CLA/CIUNOPADA 

8Ocv/1390 

PtgIfl ri. 

SoM(O 

MOTOR 

BTiX7 677 18 
CMT 

2.3 
EIXOS 

2 
LOTAÇÃO 

152 
CÂRaOCE RIA 

NãO APLICÁVEL 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

CAFAO OAC.E 

LOCA!. DATA 

ELOI MENDES MG 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DFTPfiJI 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

12/01/2025 

CÓDIGO DSEGURANÇA 00 CLÃ 

1.4847990877 
MARCA! MODELO) VERSÂO 

/KOMBI ESCOLAR

E/ TIPO 

CAT 

PJCAANTERLOR/ UF 

OBSERVAÇÕES DO VEICULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

- MENSAGENS SENATRAN 

~ Sabá? 

Na CarteIra DItaI de TrAnsito - COR, você cern acesso ao CRLV, à CNH e 

ainda ganha desconto de 40% nas InfraçÔes aI4rn de muItos outros 

seMços de trânsito. sem nenhum ostol 

Leis o QR Cede e baixe agora 

O r  8 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

 

gov& 

  

CPF/OREI 

04.211.072/0001-39 

PAGAM NTO 

E COTA ÚNICA fli PARCELADO 
CAL TARIF 

* 

DATAoFQurAçÂO 

* 

  

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
CHASSI 

9BWHFO 7flC2 00 37 18 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RI) 

*  

CUSTO 00 
BILHETER$) 

*  

CUSTO EFETIVO 

DOSEGIJRO(R$) 

* 

COI PREDOMIN»JIF 

BRANCA 

COMBUSTÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

REPASSE OBRJGATÓRIOAO 

DEPARTMAENTO NACIONAL DE 
Tflwsrro 
* 

VALOR DO JOF RI) 

*  

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$ 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 



Pá9it1 Fi.°____ 

oatsjL 

soMdcr 

Relatório r 2463 - ARTflRT: 
O w...flt. dvaail açda é S.Vt a hnp.çao Watt de Seguflaça em ,SCS s.odo coasld.t.do  .Øo para b.gar p&aa — 
pdbIIcatiJSPORTE ESCOLAR 

Dadoa do Propdetérlo 

POTOS DO VECILO 

CLIENTE 

• 

Nome: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO CPFI CNPJ: O421I072O001- 39 
End.rç0: ND JIC. NO TEL: ND 
B.IzT02 ND atado MIMAS GERAIS ICIdad. ELOJ MENDES ICtp 87110- 000 

PIaot UFO- 7987 IN Nota Fiscal: HFD- 7907 Chassi: 9BWMFO7)C(CP003718 
E~ Tio: PAS! MICROONIBUS MarcaiModolo: W/! KOMBI ESCOLAR 
Conibus*eb /U.000U GASOUMA 1~ da Fabdoaçio: 2011 IMO do Modelo: 2012 
CapacidadE 15 IPcSncIa: GO IC.tagod, ICor BRANCA 

4 

LAUDO DE INSPEÇÃO TCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL. 'I1STORIA CNPJ:30543380!0001.03 

EMAIL: ORV.VEICULARGIIAILCOM TEL 36987114372. 

Dados do Velculo IaspcIOndo 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA A1ENDIEHTO DO ART. 136 CTO, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESIES 
LISTADOS NWW LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA~~ DESTA IN5FEÇÂO, OS REQUI$ITOS IiIINIMOS DE SEGURMIÇA NECESSÁRIOS PARA RFAP "AR O 
~PORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 



SeMo,.ï 

•L 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 2 GRUPO 6 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RObAS 

ESPELHOS E RETROVI~ORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO I1IDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 1 

ESTEPE 1 4 -. fi.rÁENTOD ESÂO 

TACÓGRAFO se 
CINTO DE SEGURANÇA REDE TR O EMENTOIVí t 

LACRES &ABQIBAI LEMENTO . :
tS

)RESDEENE 
RODAS FORL1O LIM LEMEN RU 

FÃROLTRAtRØ. ".EARTI - O 

VIDROS 1 'A ELEM?j DE REGÍ.lL í,w 

ELE  ME IMITADO t 1V 

GRU r ELEMEPE EI 

LANTERNAS ELt:çETttçÉJTAgES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTflT rNÇtATIC4 fl 
RETRORREFLETORES

v CT' fl A 
a 

GRUPOS 

GRUPO 4 - DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS - TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES - - - - -SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GEL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃODAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS - BANCOS 

SERVOFREIO - SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO - INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Custeio 
100% Empresa 

Forma do Adesão 
CompuLs6ra 

Grupo Segurado 
Pranteavas 

Pâgn ri0  

SeM do r 

t3& 
 TOKIOMARINE 

SEGURADORA 
NOSSA TANSpRNCIA. SUA OmInANÇA 

CNPJ.3a 16402110001-00 

Dados de Controle 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: lÀl4.O0I46ll20O6.71 

Protocolo Ramo Id No. Proposta 

7763284 1738762472430 7763264 982 

Informações do Proponente 1 Estipularia 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
Proponente CNPJ 

4.211,072/0001-39 
Assentos Velculo Advld,de 
15 Trensporle escolar 

informações do Seguro 

Vigência 
05/02/2025 até 05/02/2026 

OS
o inicio do vénda aerã a partir das 24 horas da data do envio desta Proposta de Oonlralaçao à TOMO Marine, ou outra data posterior, se estabelecida na Proposta do Contratação, sondo 

a cabertura do seguro fica condicionada à aceitação do isco pela  TOMO  Madne. 

Perfil do Grupo 

Forma de Capital Segurado 

Garantias Contratadas: 

(IPA) invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobortura de iPA refere-sei à Invalidez Total. Na caso d 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuais estabeiecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

    

Taxa Médio Anual por mil) 
10386 

 

    

Fatura Anual R$ 
1558 

Quantidade de Assentos 

 

Capital Total R$ 
15.000.00 

 

       

Passageiro 

Fatura Anual R$ 
81,82 

Quantidade do Assentos 
14 

Capital Total R$ 
210,000,00 

Toa Média Anual (por mlfl 
03896 

Hora Folha Carretora 
792813 - SI000S MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SIC000 
SISTEMA  

ReyLstio 
SUSEP 
202031254  

Telefono 
032138970  

Data da 
Impressão 
05~  2'2 O 2 5  

Data de 
Raro ré n cio 
05/02/2025  

Data da 
última 
atualização 
05/02/2025 

102627 

Modalidade Capital R$ Quantidade de Vida, 
Passageiro/Motorista 15.000 00 15 

Motorista Capitais Segurados (R$) °/o Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL. CONDUTOR 15.00000 100 432 
IPMNV. PERIVIL7OTÍPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 1&00,00 100 080 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 20 1039 
O prômio acima demonstrado em ceda cobertura oontemp a 036% de iOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
) Não há oarGncia para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) % indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 100 2273 
IPA-INV,PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15000,00 100 455 
DMHC-DESP,MÉD. HOSP E 000NT. PASSAGEIRO 3.00000 20 5454 
O prêmio acima demonstrado em ceda cobertura contempla 038% de iOF (imposto sobre Operações Financeiras). 

(') Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

1/5 



prèmlo Liquido Total Estimado 
9702 
As no, 

Nome Agência 

IOF Estimado Prémio total estimado 
97,39 

Arda 
0,37 

Conta Dia Pagamento 
10 

Cobrança 
Ficha 

Cidade Agéncia 

ÇNX 
TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

O$s 7NSflkEIwCI& 5LM CONflA.* 

CNPJ:33. 164.021/0001-OO 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toklo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Prosso SUSEP: 15.414.0014611200841 

Tipo do Faturamento 
Unico - Anuí 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
97,39 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veiculo: -Marca: VW -Modelo: KOMBL ESCOLAR -15 -Placa: HF07987 
Chelei 98WMF07XXCP003718 -Ano FbrIoaço: 201 -Ano Modelo -2012 -Assento:lS 

A aceitação do proponente estará sujeita à anAlise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dIas, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, e proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido do elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicIonais 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o início de vigência, as alterações de veÇculos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através cio Portal Corretor mediante envio 

da movimentação contemplando todos os velcuios que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dedos, sendo que o 
veículo deve ter no rnéxlmo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VGIAP o APP ANUAL - AP Passageiros 

Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Q1 

c o 

Placa Chassi 

F 

Ano fabrlcaço 
(AMA) 

6 

Momod&o 
(P»A) 

H 
Qtde de 

Assentos 
Vgênia 

(D0/MM/Wa) Marca Modelo 

A A 

o 
Certificado Jndivldual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE paro o faturamento da apólice, a TOKIQ MARINE emitirá os certificados Individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 

Segurados e Estipulante através do sito www.toklomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro no será renovado no termino de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

           

corretora 
79013 - SICOOG MIWASEG - ADM E CORR SEU 00 SICOOS 
SJ&TEM 

RGgitIo 
s~  E P 
20203125,1 

TeLeton 
0312138970 

pelada 
irtpresao 
05/0212025 

De'a de 
Referência 
05IO2(025 

Data da 
úrma 
lutuo11.0. 
05/02)2025 

 

Hora 
10:26:2? 

Folha 
2/5 
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WN TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

1055* TNAN5p*tcIA SUA CONFIANÇA 
CNPJ:33. 164,021/0001-QO 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 
Todo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP 15.414.001481/2006-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato seráo pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apôs o 
recebimento da documentação completa e correta na 1ol<io Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upioad" dos documentos digitatizados em wn,.toklomarine.com.br => Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeite à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do podido de elementos complementares para a analisa do risco a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. e O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia,  incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número do processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wAv.susep.gov.br, e também no site: www.tokiomarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito wn,.susop.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É Importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farãç 
parte do Contato de Seguros após envio o aceite de toda documentação junte a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente edo seu corretor de seguros. As informações inverídicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro o imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta do Continuação não contempla acoltaçao para os seguintes meios de transporto: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros módicos, de corporaçães militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários: 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apõlice 

Forma de Erw 
E-mait(ResLlmo do sequro ou Éndosso, cartão do segurado e bojjis 
Email e 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua omissão. 

Nancy Rodrigues 

Dretori de Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 

GerOncia de Produtos de Pessoas 

Telefones Úteis 
Central de Atendimento SAc SAC - Deficiente Auditivo e de Faia DISQUe Fraude Ouvidorla 
080031 T01(10(56546) 0800 7039000 08007701523 0800 7076060 0000 4490000 

Corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813. sic000 MINASEG -ADM E CORR SEes oo slcooe SUSEP 0312138970 impressão Referência Última 10:26:27 3/5 
SISTEMA 202031254 05(02/2025 O502J2025 atuaILzaço 

05/02i2025 



TOMO MARJNE 
SEGURADORA 

NOSSA TnANspAfl.eIA. SUA CONFtAt4Ç 

CNPJ;33. 164021/000l-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414001401/2008-71 

rokFo Marino Seguradora S.A. - Registro Susep nt 810-O 
Malriz - Rua Sampalo Viarta, 44 - Paralso - CEP 04004-G02 - SÃO 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL SICOOB 

DiretorIa 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

NAC 
09127 

Código do Operaço 
COSO OOA00000AC000000 000000U 
E82 74 5 O O 9 6 5 3 

    

o 

çj 

         

oLI,a 
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Correiora 
702813- SICOOR MINASCO - ADIO £ CORR SF05 DO SICOO 
SISTEMA 

Realsiro 
SUSEP 
202031254 

ToJ olor e 
0312133970 

Data da 
Impressão 
05/02/2025 

Data de 
Refe,ê ncla 
05/0212025 

Data da 
última 
atuaIIzaçc 
06/0212025 

 

Hora 

 

 

10:26:27 

 

  

           

           



pégina N.° 

D23 

Servidor 

Informações do Proponente / Estipulante 

CNPJ Proponente 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 4,211,07V0001-39  

TOKIOMARINE 
ftw 

SEGURADORA 
NOSsA TftMaFARAtCl. ¶04 CONrlA.A 
CNPJ:33, 164021/0001-00 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Procasso SUSEP: 15,414c01461 i2005-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7763284 

   

Ramo Id PTO IOIO 

 

  

1738762472430 582 1763284 

  

    

    

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documenta, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKtO MARINE através da Proposta de Confratação. 

e ESTIPULANTE  declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza e TOKIO MARINE a emlr a Apólice de Seguro com Início de vigência a partir de: 0510212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas Informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceftação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prõmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessiio, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenciatidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formairnento sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor do Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições comidas na 
Resolução CNSP n° 38212020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § lO, da 
referida Resolução. 

Corretora 
792e13 410003 MINASEG - ADM ECORR SEUS DO 510009 
SISTEMA  

Registro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
ImpressO 
05/02)2025  

Data de 
Referenda 
05/02)2025  

Data c 
última 
atualização 
05/02)2025 

Te fone 
0312138970 

falia 
5,5 

Hora 
1028:27 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n- 005.00512100 

Dados do Controle 

No, Proposta Ramo Id Protocolo 
7763284 982 7763284 1738762472430 

Informações do Proponente / Estipulante 

Proponente 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

CNPJ 

4.211.072/0001'39 

  

As partes: 

TONIO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Rua Sampaio Viena, n° 44, Bairro Paraíso, São Pauto, SP, CEP 04004-902, 
regulamente inscrita no CNPJ n 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Col etivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atdbuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2, OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Estipularia e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1, As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma do custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

5. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-laboro deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO podendo ser cancelado por 
qualquer unia das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipularia. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE Informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco' 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

.- 



Página N. 

Dai 

Servidor CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

- fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

tV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de paturaflientO da Proposto de 
Contratação;., caso seja responsável polo recolhimento dos prêrni; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações; 

VI - discriminar a razão social e, se fór o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa do sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIU - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de Imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteia contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2- Éexpressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE; 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributârlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efe tuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente, as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

S.I. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conformo Condições Contratuais; 

(II - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bom como da legislação securitárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as Informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisita$nR pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasso á TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasso; e 

ViU - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

0.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposta na Resolução n° 382120 do CNSP no que tango ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva o promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICiARiO(S) mediante, no mínimo; 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SIJSEP n°005-0051V00 

a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizara possibilidade de má Interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S), miUgando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus Interesses. 

9.3. O ESTIPULAN1t deverá assegurar capacitação perlódica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

0.4 A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar Informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTiPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prezo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no (oro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2025 

Nancy Rodrigues 
Diretoda de Pessoas 

Lucitno Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador 

 

Documento do Administrador 

DANIELE OLIVEIRA MACHADO LIMA JARDIM 060. 278. 7 16-52 

   

   

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

Wilson Joaquim Azevedo 006.391.396-80 
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TOMO MARINE SEGURADORA S.A 
CNN: 3.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CP 04004-902. SÃO PAULO/SP 
tenfral de Atendimento: 0800 31 TOMO (8654S) 

MC 0800 703 9000 
SAC OeflcIene Audftlyo e de Fale: 0800 770 1523 
Ouvidorla: 0600 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
nnv. tokiomarino. com. 

WI SON OAQUMDAZEVEDO 
RIJA MARANHÃO 4 
3 0-000 

HIrn ~IÊN111H11 II III 

Prezado(a): WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessátia para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibi(izafflos uma consulta em 
https:/lportal.tOkiOmarífle.cOm.bf/vafídaboleto/h0me.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 

Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 

0800 31 TOKJO(86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7763264 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 97,39 
Vencimento: 10/02/2025 
IV° Título: 7928131604261 
NO Parcela: 1 

02IO/2025 10:25:23 

V.nolniertto: Aorid i Código BnSkLédo: Fspcs; Ouan!ldads 
10102)1025 3S9 1 3340$41 t 

() Valor oo ocurtsnto: 0sconto / Abom rito: (+ Movi! MuI: 
979 

(*) Valor Cobrado: Nosso Núm.vo: N- d. Documento: 
792813j504251 

 
77B12R4 

utsntcaø, Meoâ mc. 

Recibo do Pagador 

033-7033995346554179.28131380428.101010199880000009739 

P5 or, 
CP CNPJ: 04.211072/0001-39 

NOSSA SR APARECIDA 
E O MENDES -MG 

[ MonflcaçáoMwcnk 

1H11 ll 

PARC: 1/1 

Ficha de Crtpensaço 

Local de Faamsnto: Vancimento: 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10(0212025 
8aefioMro 101<10 MARIFIE SEGURADORA $Ã. CNPJ: 33. 64.021/0001-00 AêncIIcódIgoB.neticiMo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 SÃO PAULO - SP 3689/ 5346541 
Data do Docuii,entot N'do Documento: Espóoíe: Aceto: Ota do Procnswnnto: No4so Númoro. 

0510212025 7763264 NS '1 9510212025 792B13804281 
Uso do enco: Csrt&ra MedE Quantidade Von Valor do ocurnsntD: 

101 97,39 9739 
Instruães: (tacto de responsabilidade do benoftoIrio) DSSOOitO Aban,an(o: 
APÕLIt UMOk l2l1o?aoocts 
PROPOSTA 7703254 Outras Deduças: 
CORETaR. 010002 MINASEO - E ooR SEOS 00 SI000R SISTEMA 

(+ Mora (Murta; 
POS WNOIMENro tomnoas, C.L0LJIa P ix 

MJLTA DE tS E JUROS DE o.11aa7% AO CIA (li Outros Aoràsclm0s; 

•IAO rOESB .POS 7102)2025 ) V 1 Gab 

OSlo 



o 

o 

-. 



 

DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, inscrito no CNPJ sob o n.9  

04.211.072/0001-39, sediada na Rua Maranhão n.2  14, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.9 37.110-000, DECLARA que se 
compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade total no que se refere a execução da linha 35. 

Por ser expresso da verdade, firmamos a pyesente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

RG: MG-11.530.443 SSP/MG 



o 

o 



02466479222 

35 

PAS MICROONIBUS VW/KOMBL ESCOLAR PLACA: HFD-7987 

27/10/1967 

006391.396-80 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
eclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havend 
da que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
nPttaçAo as mesmas condiçôes. 

rogri ri.-  rfr 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
CNPJ: 04.211.072/0001-39 

e 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

Rua: Maranhão  14 
Bairro: Nossa Senhora Aparecida 
Elol Mendes-MG 
dP: 7.11ÉY-006 

e 

Clól Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

WILSON JOXQUIM DE AZEVEDO 

CPF: 006.391.396-80 

(WJ/ 

Condutor 

Rua Maranhão, n2  14, Bairro Nossa Senhora Aparecida - EI61 Mendes - MG, CEP 37.110-000 

Eniail: marcoantoniosalviono@gmail.com  /Telefone: (35)99760-6046 
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Prefeitura Municipal de E}ói Mendes - MC 
sus Receituário 

  

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que t.'LQ4G, 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto pala exercer suas atividades. &*o.L «'y't 

- 

ElóiMendes, 06 / o / 

Dr. PLrc S:'i P.Jttar 
Pnj 't 3criatr3 

Ass :314 

J4A..CZ a 
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30 MOo r 

FiW AmuGAR No, VESO E)LÇ  N amo BII: 22/1f2 6:2I 

't $U'flÇD AIITGIIDMI DE Asu* E ESSTG CONTAD AOIJAE ESGQIO A&tps S - 11J5fl$) 
k&Da.i, Pedro ri, fl 52 cuIANI3MrnO EI Mendie - MO. 37110-000 

SAAE
CNPJ 2t34tOo/Ccl-ø7 - Fwt MÊS REFERÊNCIA WVQW ae.loh dE. .com. bç 

WILSON i@AQLIIII DE AZEVEDO ES/ANQ:01I2025 
RLA PARA EA 21 NA ijulÁ 
37110-000, t{hS t. NPtOJ4A .APAJU. H O MC ø&2t601202S-4 
ROFA: D-2 LA' EI1ORiA/QTDE 
LIGArÃO b20b-L 10, tu t mo..  

- DESCRICAO VALOR 
TARIFA DF ÁGUA 25.98 
TÃÍ fl-A 7.79 

.liJ<{ 053 

Auti;rqu Htiritc4it IIJn t&rR,h•W IRRf confDnh'e conttL 
tu L coo ï di k s t . b, v, rafo Z. e 
1W Riti L'4 'hl: U-LLL,Lu 'C I, Ar t 1" IflktKQ) XV. 

PLA?FAO Lt(WL (35)5264- 0550 aJIATsAa'P (35) 9.8S56- 0023 

DATA UITURA 1IP rc LEITURAATAL 

4112/2024 2210112025 

VEM(IMENTÜ VA OR A PAGAR 
@3Iú2I2025 jS 3430. 

LETURA NffEIOP EITLRA ATUAL CE11O REAL CM. FPD 
917 II3 92 J1I3 £1 ii 12 Ijl3 13 1p8 

. Li) IDRrRO VRAO DICRO MIA DE 1IJCO 
A18G6964/7 1 1113 112 27/02/2019 

OCORRÊNCIA:  
L SEI 3íúlZflttb\ 

DAS ULTIKS6 IB6 
ma COREM DIAS EOli DIAS 

12/2024 16 30 09/2024 12 31. 
3V204 11 33 øR/'øii 1.3 33 
10/2024 ti /? 011,021 12 29 

MENSAGEM 

RIALIZE O PAGAMENTO 

VIA PIX: -, u 

DITALO som  A 
LEGISLW VIDE V) PERIODO [i AMLISE ÉA1,425a21,21,2025 

UMIDADE m TOTAL DE ARALIM VALOR 010 
REALIZA DLTECTAD 

1)JREIDZZ AGU UT da 0,00 a 5,00 338 111 
PR ÁGUA TRAT de 6,Cle o 9,50 338 ? 22 
COR ACUA IRA tdí de 010 u I5.00 336 0,00 
FLUOR 'NJ/L de 0, 6 a 1.00 3S 0,74 
CLORO RESIDU ffl.qfL de 0.20 a ?,00 fls 1,17 
COLIFORNES de 0,00 u O,0 22 Á 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO ES/AW:01/2025 
RUA PARAISA, 1.4 ML GUIA 
37110-000, NOSSA SENHORA APARE [Lol MENDES—MG 06266012025-4 
ROTA: 0-2 1500 CA1ECORIk/QTDE 

LIGACA0:6266-1 £D.LLEIRO. iø2t,26 1- ES; 

V CIEMTÕ • VN.QRAPAGAR 
e3IO2/?gs RI 34.30 

8 9G0 00 9 43004 Ø -1 02e300eø-9 26601 0 
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 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DivisÃo DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 02466479222 

Nome do condutor WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

Naturalidade/UF MARIALVNPR 

Data de nascimento 27)1011961 

Número da identidade M11530443-SSPÍMG 

Filiação (Pai) JOAQUIM COSTA DE AZEVEDO 

(Mãe) MARIA SERAFIM DE AZEVEDO 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 006391.396-80 

Habilitado em 05/12/1997 

Categoria concedida - D 

Validade CNI-I 26/07/2627 

Correção visual INÁO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE ÓATA. 

I,tt. 
d• .,a 9D 

Belo Horizonte, Sexta-leira, 07 de Feveçeiro de 2025 - 10 horas e 15 minutos 

CÃRISIIANE BOLDA LAZZAROrfl 
Chefe da Divisão de Habilitação 

0E2F9.F9DA4.67C59 .5A5F4 

Rod. Papa João Paulo li, 0 4001, 59 andar - Eáffício GrdI 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ugue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Data 

Servidor 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

20 do Código de 
às 09 h. 40 mm., 

o Estado de 
foi encontrado 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhu 
cai desfavor da pess 

Autoridade Policial: 

Nome: ON JOAQUIM DE AZE 

Registro Geral. 

Nome do 

Nome-4 

Data de 

Natu 

NaclorigÇd  

e 

Belo Horizonte, r  0710 

e 

** *** * * *** ** *** * *** * **** * * **** *** * **** ***** **** * *** * * 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MO 

Número de Controle: 29407282 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acosse o sito, https: //wwws .pc .mq.gov.br/atestado 
- dique no bot&o [Conferir] 
- Preencha o campo (Número  do RGj e [Número de Controle] 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 



      

 

 

N 205283032025 

 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformaçes Criminais - SINIC, que, até a presente 

data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOAQUIM COSTA DE AZEVEDO e MARIA SERAFINA DE AZEVEDO, nascido(a) aos 
2711011967, natural de Dói Mendes-MG, CPF 006.391.396-80. 

a certidão foi expedida em 0710212025 às 10:22 (horário de BrasilialDF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço 'https://servicos.pf.gov.br/epol-slnic-publico/valldar-cacf',  e digitando o número da certidão 
205283032025. 

e 

Este documento é valido por 90 dias. 



 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELO MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
CPF: 006.391.396-80 
go: 11530443 
Nome pai: JOAQUIM COSTA DE AZEVEDO 
Nome mãe: MARIA SERAFIM DE AZEVEDO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

o) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidâono portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJo, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma r.eciursal apenas da comarca pesquisada, can exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos ludictas em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça.. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 8P de Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 10:19 

ELÓI MENDES,07 de Fevereiro de 2025 às 10:19 

Código de Autenticação: 2502-0710-1906-0654-7201 

Para validar esta certtião, acesso o swo do 1IG .w,w.tnqJ,tbr) em Certidao Juda/MrrENTIaDADE DA CERTIDÃO 
IAUTEr4TIcAÇÂo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Del 

SoMct. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 68  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362061412025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PRPCESSOS cia classes CRIMINAIS contra: 

WILSON JOAQUIM DE AZ 

ou 

CPF n. 006.391.396 

odéflvét: 
tMasí/sistêMa 

ad4jJrange p(oc 

uo n. 680)k20 (QØt Fibo 1 
l4tp ;d4*e 

.egIhtes bi - daCdata ó ora 

a) 

f) 

Certidão emitida  em 
Regional Fe4gçkj 
tramitação noÚtiI 
Conselho da JÚSØ 
Observações 

A aen 
intei-í-gr • -1 - 
abaixo;.-  
A pesqui rWlia 
espóliojij 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
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R: Coronel Hoócio Alves Pereira, 335, Centro - CEP' 37 110-000 
ELÓT MENDES - MG 1 Sito: www.eloimendes.mg.gov.hr  

e-mail: pregaocietronicoeloimendes.mg.gov.br  

Fornecedor: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO CPNJ: 04.231.072/0001-39 

Data de Assinatura: 07/03/2025 Valor: R$ 17.140,20 

Início vigência: 01/02/2025 Final vigência: 30/04/2025 

Página n':46 
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Servidor: 

Seq. liam Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
31 319 LINHA 35 - PERÍODO KM 4.081,00 4,20 17.140,20 

INTEGRAL - ASTOLFO 
MOREIIWJULIA 
CAMÕES/TARGINO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 44/2025 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro! solteiro, CPF no 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG o a emprosaWtLSoN JOAQUIM 
DE AZEVEDO, no CNPJ sob o n°04.211.072/0001-39, estabelecida na cidade deELOl MENDES - MG, na 
RUAR MARANHAO. 14-, bairro NOSSA SENHORA APARECIDA, CEP37110-000, neste aio do designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO. CPF n° 
006JOOCXXX-80, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com (1 Processo Ucitatório no. 14 / 
2025, decorrente do DISPENSA n03/2025, observadas as disposições da Lei n°14133, de 1° de abril de 2021, 
Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal no 3.310. de 24 de janeiro de 2024 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

. - . .. 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESAAPTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 —O Termo de Referência; 

1.2.2 —AAutorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracilados 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 1051  da Lei 14.133/2021. 

2.1.1-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante 
ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instruinent 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
abrangências de aplicação. 

termo aditivo, 
o. 

nas sanções de 
observadas as 

"Ei! 

3—O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

$&t rajLStnS 1 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 17.140,20 dezessete mil e cento e quarenta reais e vinte centavos. 

5.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ1encirios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

í&.  

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 150  (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os nimeros das Autorizações De 
Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

iY/ 
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Prefeitura CNPJ n° 20347225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

koi 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

17eJ 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal if 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021, 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

248 02.07.02-3390.39.00-12.361.04074.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Elo! Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo como previsto no termo de referência, podendo cancelara contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

DA%I 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12. 1.1 —Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumpriniento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

/4aina 
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12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminilrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

13.4 -. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte o quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14 133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infornação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo o 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema do Cadastro de Fornecedores - 

STCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

Página 5de12 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CItE; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 -. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ad. 116, parágrafo único, da 

Lei . 14.133, de 2021); 

13.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 -. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

13.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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14.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norh.as da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

e instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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Q praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuço parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 

14.133, de 2021); 

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", o" e "d" do subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n°14133, de 2021); 

li!. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas e", "f", g" e 'h" do subirem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei no 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite deiS (quinze) dias (art. 156, §3° 

da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "h" do subirem 

15.1, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'e" 

do subirem 15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no 

percontual de 0,5% a 30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
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15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14,133, de 2021) 

15.6—Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei 0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n° 

12846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

1 procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n°14133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referida órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oitros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

16. 1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contraio; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no fiem anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 1.i. 

Página 10de 12 



Página n: W 
üata/flJWc QJÇ 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
cNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MC 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.bt  
e-mail: pregaoeletronicocloimendes.mg.gov.br  

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já compridos ou 

parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto; 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atuo na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 30, § 30, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n-

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo do referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 
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19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, capar, da Lei n.° 14.133 de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c art. 
70, §30, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303! de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eoi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (2) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

WILSO UIM DE AZEVEDO 
Contratado 

Testemunhas: 

NorueDhd cL9ovvo 
CPF: 

Ia.. 

 

- 
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cc 5 setores envoMdos 

SME SMA SMA-RH [SME-TE SMA-LiC J SMA - Secretaria Municipal de Administração 

SMA-LIC - LIciaçôes 23/04/2025 0810 

Despacho 1.  
1.699 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de período referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

SMA-LIC Waiaska S. 

Maxwel L. 

Aditivo dos Koipjéiif$ 
Prezados, Bom Dia! 

Oienho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (Kombeiros), por 

mais um mas, tempo necessário para a realização do Processo Licitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwei Xlmenes Lourenço 

Secrptário Municipal de Educação, Espertos, Turismo, Lazer e Cultura 

Quem $ visualizou' 2 ou mais pessoas 1  

A/C A 
cc 

SMA - Socretada. Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Despacho 2- 

1.699/2025 

24104/2025 1 &37 

(Respondido) 

Quom$ visuhzou7 , n, Mat, r)essoas 

DESPACHO 

Vistos etc., 

$ME 

Memorando 1.699/2025 

Responder apenas via 1 Doe 
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Wr 

ci 

0w o 
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.Para 

SMA-L1CJJcI 



PÁGINA N.  

DATAeia/ 

SERVtDts 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  

•Pr 
Fornecedor: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
bbJetCCON7PÀTAÇA0 DE 
4E6I0 DE VEÍÇÇJLOS tipo 

MUNICIStt EDCCAÇÁ( 

Data de assinatura do Contrato: 07/0312025  

A.': 3 / IZ  
CPNJ: 04.211.072/0001-39 

TRANI5D iËtALUNQ$WPNA  Rrngçøo ENSINO FURMNT 
AÇORDQNBCSJP&ISE D SBCR'ÀRIA 

Vfl. . 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO no 1 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MO e, CEP 37 110-000, e a firma WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO ,  
inscrita no CNPJ sob ou° 04.211.072/0001-39, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MO 
na R MARANHÃO, 14 - bairro NOSSA SENHORA APARECIDA, CEP 37110-
000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). 
WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO inscrito no CPF sob o n0  006.XXX.XXX-80 resolvem 
celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 
14.133/2021, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei no.  9.069/95, Decreto 
Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEíCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRJNTER, KOMEI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

CR
•na 

r «t 4 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



PÁGINA N: 'ft 

DATA()QO/J 

SERVID(' -I  

TESTEMUNHAS: 

me 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
GNPJ 20347225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de E1ói Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NATAL ZETTI CADORIN 
Prefeito Municipal 

Contratante 

WILSON JOÁQUIM DE AZEVEDO 
Contratada 

€imir
..35iItário j W4.Total 

31 LINHA 35 KM 1.191,00 1.02025 420 4.285,05 

CPF: 

'O)LcxAtu L4T e 
O.xic.XY 04 



e 

a auxiliem 

Quem á vpsualFzou? 2 nu mais pes 

SMA-LIC arquivou. Waieska Aparecida da Silva 

Waleska Aparecida da SilvaS SMA-uc] na formalização dos termos aditivos 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Prezados, o Termo Aditivo Já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (kombeiros) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

PESPACHO 

Vistos ato., 

Marcos Antônio dos Santos Mamei Xhi,enes Lourançoç ME] 

gentileza informaras fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinaras termos aditivos. 

Nada mais. 

A, 

EnvoIvidos interno s 

acompanhando 

CC 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo SecretQjy, á4 
Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais 

aditivos antes do novo processo licitatõrio. 

[Lldyallobesniak Pradella Gonçalves.SMA.LlC 

Quem já vin±11120u? 2 o ta 

Despacho3-

1.699I2O2& 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Wareska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

CC 

25/04/2025 14:15:27 

Despacho 4- 

1 .69912025 

25/04/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

Cc 
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o 
flco 

o 
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SMA-LIC 

SMA 

SMA-LIC1 

24/04/2025 15:37:28 Wilson César de Aaújó 

cerifilcado WILSON CtSÁR 

as&nou digitIraerdeMerpiWi 

RAÚJO CPF 119.XXX9(XX-97 t&* 

G/2025 oom a 

2.200/2001 

SMA-L!c 



Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Wilson César de Araújo SMA ) 
certifloado WILSON CÉSAR DE ARACjj 

rgltaIrnente ~orando 4.1.59d25 cano 

.GT confcrmetlp n 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposiçào para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Despaqho 6.  

1.69912025 

05/05/2025 16:53 

(Respondido) 

Waleska S. SMA-LICJ 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

1 

m 

.uJ o o 
çn 
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o 
'lo 
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ot 
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<E 
QJ8 u 

0 .0 
o ,  
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li 

Quem j v,suaFzDu' ou 

25/04/2025 14:34:30 

Depacho 5- 
1.699/2025 

28/04/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (korfibelros) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

Matccs S. SF4 E-TE 

Envolvidos Internos- At.te, 

acompanhando 
CC Marcos António dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Quem j  vEsuelzou? 2 Ou fiam 

30/04/2025 19:26:59 Wilson César de Araújoarquivou, 

 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

E 

Quem vsuaIlzoti 

Qespacho 7- 

1.69912025 

Bom Dia! 



Waleska Aparecida da Silva 

Wsleska Aparecida da Silva 

SMA-UC 

SMA-LIC 

arquivou, 

parou de acompanhar, 

Carina de Jesus Rocha 

 

SMARHJ arquivou. 

   

       

Wilson César de Araújo SMA arquivou. 

Wilson César de Arsújo 

Maxwet Ximenes Lourenço rsMa) 

SMA parou de acompanhar. 

arquivou.  

1 

LI- 
o-
o 
o 

2: 0  

go 

c 

'-o 

o 

<E 

si 
<0 

II 

e 

06105/2025 09;20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, aportes, Turismo, Lazer e Cultura 

SME 

Quem 1á visuafizou? 70.  

5/0512025 09:4408 Ana CIudia de Palva (SMA-RH) arquivou. 

Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 Prezados, bom dia. 

(Respondido) Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
Waleska S. 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 

cc 

Quem ia visualizo 2 Ou ruis Pe 

22/05/2025 08:24:16 

22/05/2025 08:24:16 

22(05/2025 0918.36 

23/05/2025 12:31:47 

23/05(2025 12.31:47 

26/0512025 11.57.37 

0 
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(t 'o 
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P \GINA N 

ÇITtV DOE 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264-3494—Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sue: www.eIoirncndes.mrov.br  

DISENSP4Yf3?2025 
CPNJ: 04.211.072/0001-3 

DELU 2bARYRkCDO É13iNWN4ENTAL E MUDIO 
ÕNWI.J$ SP$fNTER, kOMBI EQAN(BTA, DEA&ORÕO COMA NECE$SDÇJ5ECRETARIA MUIICI?AL2bUCAÇÂC 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

Forncccdor: WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

ontrato n°t 44/ 2025 4itess6 t; 14 / 20 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICUO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DON 1fF 1 ri 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62. CI'F Ii' 

001.776,438-62-62, residente e domiciliado na cidade de EIói Mendes —MG, CEP: 37.110-01nO. 
e afirma WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO, inscrita no CNPJ sob o n°04.211.072/0001-10, 
estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MG na R MARANI-IAO, 14 - ". hairio 
NOSSA SENHORA APARECIDA, CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmenlc' 
CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO inscrito no 
CPF sob o n° 006.391396-80 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Qnanlidacic. 
observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n°. 8,:83/94 e Lei 9.648/93. 1 e; 
no. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02. Decido 
10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

sixEak flfl.  

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANS"ORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÓNJR( I' 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI' ' 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, (VIA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRJANÇA-
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDEVEI 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR E 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS R1IIt \IS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às UNIDADES 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL F NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

e 

e 
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31 LINHA 35 KM 703,2500 1 700,0000 42000 
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SIRVIDO 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecera inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Eiói Mendes, 30/05/2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeilo Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

JOI.;. oj_ 

WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 
Contratada 


